
 

 

PARECER JURÍDICO DE INEXGIBILIDADE REFERÊNCIAL Nº 035/2024- AJURM 

 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2024-000013 

ÓRGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

BASE LEGAL: LEI Nº. 14.133/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA LIGA ESPORTIVA MUNICIPAL DE RIO MARIA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM NAS COMPETÊNCIAS ESPORTIVAS MUNICIPAIS PARA ATENDR 

A DEMANDA REFERENTE AO ESPORTE AMADOR DO MUNICIPIO DE RIO MARIA-PARÁ. 

 

1- RELATÓRIO 

 

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de Contratação da liga esportiva 

municipal de rio maria para prestação de serviços de arbitragem nas competências esportivas 

municipais para atender a demanda referente ao esporte amador do município de Rio Maria-Pará. 

Vieram os autos do processo licitatório instruídos com seguintes documentos necessários para 

deflagração  do processo licitatório, os quais passo analisar no item 1.3. 

 

É o sucinto relatório dos documentos inseridos no processo licitatório enviado para análise à 

esta procuradoria jurídica. Passo a opinar. 

2- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

1.1- Da Análise jurídica: 

O exame desta Procuradoria Geral se dá nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais 

normas pertinentes à espécie, subtraindo-se análises que importem considerações de ordem técnica, 

financeira ou orçamentária, considerando a delimitação legal de competência do cargo, com teor 

elucidativo não vinculativo da Autoridade Competente. 

 



 

 

O dever de licitar é expresso no inciso XXI do art. 37 da Constituição de 1988, vejamos:  

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também , 

ao seguinte : 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras , 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes , com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termo s da lei , o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia do cumprimento 

Com efeito, de acordo o Supremo Tribunal Federal, a Licitação Pública possui um objetivo 

duplo - a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e a garantia ao 

administrado de sua concorrência à contratação pretendida em igualdade de condições. Vejamos: 

 
"A licitação é um procedimento que visa à satisfação do interesse 

público, pautando-se pelo princípio da isonomia. Está voltada a um 

duplo objetivo: o de proporcionar à administração a possibilidade 

de realizar o negócio mais vantajoso- o melhor negócio - e o de 

assegurar aos administrados a oportunidade de concorrerem, em 

igualdade de condições, à contratação pretendida pela 

administração. ( ... ) Procedimento que visa à satisfação do 

interesse público, pautando-se pelo princípio da isonomia, a 

função da licitação é a de viabilizar, através da mais ampla disputa, 

envolvendo o maior número possível de agentes econômicos 

capacitados, a satisfação do interesse público. A competição 

visada pela licitação, a instrumentar a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração, impõe-se seja desenrolada de 

modo que reste assegurada a igualdade (isonomia) de todos 

quantos pretendam acesso às contratações da administração. A 



 

 

conversão automática de permissões municipais em permissões 

intermunicipais afronta à igualdade - art. 5º -, bem assim o preceito 

veiculado pelo art. 175 da CB . ( .. . ) Afronta ao princípio da 

isonomia , igualdade entre todos quantos pretendam acesso às 

contratações da administração.[ADI 2 .716 , rei. min.Eros Grau, j . 

29-11-2007, P,DJEde 7-3-2008.]" 

Feita essas breves considerações, passa-se à análise propriamente dita do procedimento 

licitatório. 

1.2- Da modalidade aplicada:   

 
Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de 

procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo 

constitucional reconhece a existência de exceções à regra, ao efetuar a ressalva dos casos 

especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.  

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a 

licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma 

discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.  

Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de competição, a 

própria lei regente estabelece hipóteses de contratação direta pela Administração, sem licitação, 

como no caso dos art. 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021. 

In caso o referido processo trata-se de a Contratação da Liga Esportiva Municipal de Rio Maria 

para prestação de serviços de arbitragem nas competências esportivas municipais para atender a 

demanda referente ao esporte amador do município de Rio Maria-Pará, previsto no artigo 74, I, da Lei 

n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de:   

 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 



 

 

 

O inciso I do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021 prescreve a inexigibilidade para a “aquisição de 

materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos”.  

A inexigibilidade prevista no inciso I do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021 dirige-se aos contratos 

celebrados com pessoas que detenham técnica própria, que dispõem com exclusividade do objeto 

que a Administração Pública pretende adquirir. Nessa linha, se só elas dispõem do objeto, não há o 

que se licitar, delineando-se a inviabilidade de competição – porque não há competidores – e, por 

consequência, a inexigibilidade. 

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um serviço 

geral. Trata-se, sim, de demanda especializada, cuja o caminho da futura celebração do contrato está 

devidamente justificado, dado a particularidade do interesse público nesse caso específico. 

Feito essas considerações passamos a análise dos documentos acostados no processo 

administrativo licitatório. 

1.3- Da análise da documentação: 

 

No que se refere aos requisitos legais para viabilidade e para a instrumentalização do 

procedimento, estes estão descritos no artigo 72, que dispõe que:  

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao#art23


 

 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

A Administração Pública deve descrever o objeto com todas as características que 

definem o seu gênero. Trata-se das características principais ou essenciais do objeto, que 

definem a sua funcionalidade básica; das características que definem a própria natureza do 

objeto que se pretende contratar.  

 

Vai-se atentar às funções que se pretendem do objeto e descrevê-las de modo a 

assegurar o seu cumprimento. Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem 

necessárias são lícitas, mesmo que restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a 

competitividade e de justificar a inexigibilidade.  

 

Logo, se alguém dispõe com exclusividade da funcionalidade básica de dado objeto, é 

permitida a contratação por inexigibilidade amparada no inciso I do artigo 74 da Lei n. 

14.133/2021, dado que somente ele pode oferecer à Administração Pública o resultado e o 

efeito pretendido por ela. 

 

No que se refere a inviabilidade de competição prevista no § 1º do artigo 74,  da Lei n. 

14.133/2021diz o seguinte: 

Artigo 74  

 

 § 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 

mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 

preferência por marca específica 



 

 

 
Consta no processo licitatório documentos que comprovam que LIGA ESPORTIVA MUNICIPAL 

DE RIO MARIA, é a liga detentora de exclusividade para a promoção da competição pretendida pela 

Municipalidade, bem como declaração que não existe outra entidade com atividades semelhantes 

nesta municipalidade. 

 

Além da exigência prevista no art. 74, §1° (conforme mencionado alhures), impõe a Lei 

n°14.133/21, em seu art. 23 e parágrafos, que seja justificado o valor da contratação em 

compatibilidade com os valores praticados no mercado, ou, em sendo impossível estimar o valor do 

objeto pelo preço de mercado, que refenda justificativa seja realizada através de notas fiscais emitidas 

para outros contratantes no período de até um ano anterior à data da contratação pela Administração, 

ou através de outro meio idôneo. Veja-se a redação: 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados 

os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto. 

 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá 

comprovar previamente que os preços estão em conformidade 

com os praticados em contratações semelhantes de objetos de 

mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais 

emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 

anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 

meio idôneo. 

 

Verifico que encontra-se acostado aos autos do processo notas fiscais que o requisito 

previsto no artigo 23, §4º Lei 14.133/2021. 

 



 

 

Extrai-se da justificativa da razão da escolha do fornecedor está, também, bem definida no 

Termo de Referência, tendo em vista que quando existem competições é necessário que existam 

regras e para que elas sejam cumpridas é importante ter profissionais que sejam responsáveis e as 

façam serem cumpridas.  

 

Em um jogo de futebol por exemplo, é importante existir uma equipe de arbitragem, uma vez 

que os mesmos chamam a responsabilidade do jogo para si, e facilitam a vida do organizador neste 

sentido.  

 

Assim, o que acontecer dentro de campo, tem pessoas qualificadas para resolver. Os árbitros 

são os responsáveis por fazer cumprir as regras das modalidades esportivas. Especificamente no 

caso do futebol, dada sua importância no cenário brasileiro e mundial, e no presente caso municipal, 

as decisões da equipe de arbitragem tomam maiores proporções e repercussões.  

 

Eles são responsáveis por assegurar que o jogo aconteça de acordo com suas regras, devem 

interferir o menos possível, estabelecendo e mantendo uma boa organização para o jogo e 

demonstrando preocupação com os jogadores.  

 

Levando em consideração que o Município de Rio Maria - Pará estará promovendo um 

campeonato Riomariense de Futebol Não Profissional e, para que tudo aconteça dentro dos padrões 

e da normalidade dos jogos, faz-se a contratação de uma equipe de arbitragem suprindo assim a 

demanda por parte do setor de Esportes do Município. 

 

A minuta do contrato administrativo encontra-se em perfeita consonância com ordenamento 

jurídico, conforme determina a Lei de Licitações. 

 

A autoridade competente autorizou o procedimento administrativo. Há, também, 

dotação orçamentária disponível para a contratação, conforme Dotação 

 
De um modo geral e dentro dos limites de atuação desta assessora, levando-se em 

consideração a justificativa, o preço da contratação – o qual está dentro dos valores de mercado – 

entende-se que estarão satisfeitos os requisitos constantes no presente inciso legal. 

 



 

 

Após essas considerações concluo que o processo encontra-se entendo que estão 

preenchidos os requisitos previstos na Lei de Licitações. 

 

3- CONCLUSÃO 

 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, diante da documentação 

acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica entende pela possibilidade de inexigibilidade, pelo que 

se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, 

estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da 

presente licitação haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.  

Portanto, entendemos que o processo atende as exigências contidas na Lei 14.133/2021 

contidas no processo administrativo, a luz das disposições legais aplicáveis à espécie, não se 

constatou impropriedades, considerando, pois, regulares sob o aspecto formal. 

Remeta-se os autos ao Controle Interno, após análise, encaminhem-se os autos à 

autoridade competente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.  

Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo 

administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas 

legais de regência. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Rio Maria, Pará, 29 de maio de 2024 

 

 

 

Míria Kelly Ribeiro de Sousa 

OAB/PA nº 22.807 

Assessora Jurídica 

Dec.191/2021 
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